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Gabinete do Deputado Le?nrlrn Graça
IHD n31 r2019

INDICAÇÃO NO

(Do Senhor Deputado Leanaro urass)
Sugere ao senhor chefe do Poder
Executivo do Distrito Federal, por
intermédio da Secretaria de Estado de
Exporte e Lazer, a criação de categoria
"Master" para o Bolsa Atleta distrital.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos

termos do art. 143 do seu Regimento Interno, vem por meio desta proposição
sugerir ao senhor Chefe do Poder Executivo do Distrito Federal, via Secretaria de

Esportes, a criação de categoria "Mister" para o Bolsa Atleta distrital.

JUSTIFICAÇÃO
Trata-se de reivindicação da comunidade a criação de

categoria "Manter" para o Bolsa Atleta, com efetiva alteração da Lei 2.402 de 15
de junho de 1999, a ser encaminhada para esta Casa de Leis.

Com efeito, os atletas da categoria master continuam a
representar o Distrito Federal. No entanto, em razão da dicção legal, não têm
direito à bolsa atleta.

Todo o financiamento é próprio ou por meio de associação. Os
atletas enfrentam dificuldades para participar das competições, sendo duas

principais: o Troféu Brasil Master, que é realizado por clube, e o Campeonato
Brasil Master, que é por unidade da federação.

As reinvindicações objeto desta indicação foram colhidas junto

à população através de reuniões com atletas.
Por se tratar de justo pleito, que visa à melhoria da qualidade

de vida da nossa comunidade, solicito o apoio dos nobres pares no sentido de

aprovarmos a presente Indicação.
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Sala das Sessões, em C

Deputado Leandro Graus
Rede Sustentabilidade
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL

SECRETARIA LEGISLATIVA
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Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP. para
encaminhamento para análise de mérito.

[] CCJ (art. 63/RICLDF)

[] CEOF (art. 64/RICLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

[:] CDC (art. 66/RICLDF)

L.J CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

11] CAF (art. 68/RICLDF)

[l;!11' CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCT'MAr(art. 69-B/RICLDF)

[:] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)
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Lucas Demetrius Kontoy-

Assessor Especial
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